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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90162/2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA ANIMAL - PROCESSO VR-12.076-00000594/2025 

 No dia 05 de janeiro do ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ nº. 
32.512.501/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, Volta Redonda-RJ CEP 
27.215-620, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, 
ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades e os 
preços da empresa FLM ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI –ME, CNPJ:26.148.066/0001-17, 
Rua Fernando Bernardelli, 673, Sala 102, Centro, Porto Real/RJ, TEL: (24)33270153 - (24)97403-
4545 - (24)99203-9090, E-mail: flm.atacadista@gmail.com, resultantes do Pregão Eletrônico n.º 
90162/2025, Item 11,16,31,32,36, cujo objeto é o Registro de Preços 0XX/2025, para Aquisição 
de frutas, verduras e legumes, destinados a alimentação regular e periódica do plantel dos 
animais do Parque Zoológico Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal nº 18.256 de 15 de Fevereiro de 2024, com aplicação subsidiária da Lei n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo I –Termo de Referência do 
Edital. As especificações constantes do Processo n.º VR-12.076-00000594/2025, assim como 
todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Projeto Básico, na minuta de 
contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de frutas, verduras e 
legumes, destinados a alimentação regular e periódica do plantel dos animais do Parque 
Zoológico Municipal, conforme especificação detalhada no Termo de Referência – anexo I, com 
estrita observância do Edital Pregão Eletrônico Nº 90162/2025 e seus anexos, constante do 
processo administrativo Nº VR-12.076-00000594/2025e que fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo: 

 ITENS QTDE MARCA ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

11 7800 CEASA 
Batata Doce, tamanho me ́dia inteira, lavada, uniformes e sem ferimentos ou 

defeitos.  
R$ 2,60 R$ 20.280,00 

16 520 CEASA 

Coco Seco, sem casca, primeira qualidade, maduro, tamanho e cor uniformes 
tı ́pico da variedade, não apresentando inı́cio de germinação ou deterioraça ̃o. 

Sem danos fı́sicos e meca ̂nicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionado em caixas pla ́sticas vazadas.  

R$ 6,00 R$ 3.120,00 

31 6240 CEASA 

Milho verde, em espigas grau ́ das, fresco, descascado, com as extremidades 
aparadas, bem granado, com gra ̃os tenros e macios, livres de larvas ou outras 

enfermidades.  
R$ 3,80 R$ 23.712,00 

32 260 CEASA 

Morango, in natura, limpo, em perfeito estado de conservaça ̃o, sendo ı́ntegros 

e ϐirmes de tamanho médio, embalagem limpa e ı ́ntegra, rotulagem com 

identiϐicação de acordo com a Resolução 748/2014.  
R$ 31,30 R$ 8.138,00 

36 520 CEASA 

Pepino, comum in natura de o ́ tima qualidade, sem defeitos, suϐicientemente 

desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor tı ́picos da variedade, uniformidade 
no tamanho e na cor. Possuir casca com coloraça ̃o verde escura, textura da 

polpa crocante, homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar 
os defeitos podridã o, ferimento, deformação grave; passado, virose, murcho 

R$ 3,30 R$ 1.716,00 
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descoloraça ̃o; estar livre de enfermidades, sujidades, mate ́ria terrosa, parasitas 

e insetos; não estar daniϐicado por qualquer lesa ̃o de origem fı́sica ou 

meca ̂nica que afete a sua apare ̂ncia; estar isento de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranho; estar livre de resı ́duos de fertilizantes.  

VALOR TOTAL: R$ 56.966,00 (Cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ADESÕES 

2.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2.1.4 é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Distrital, à 
adesão a ata de Registro de preços municipal, conforme versa o art. 86, §8º e §3º, II da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, que não participaram do SRP, e 
que pretenderem aderir à Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.1 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, limitadas ao 
dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão registrados na totalidade. 

2.4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

2.5 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 
exercida seguindo os termos do §3º do Art. 86 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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3.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

3.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

3.2.1. A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

3.3. As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no chat de mensagens do 
respectivo lote do sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após 
declarado a empresa vencedora, -transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias 
úteis para se manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e 
posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o Compromisso de 
Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será juntado à Ata de Registro de 
Preços passando a ser parte integrante da mesma. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato, 
caso houver. 

5.1.1 Nome da Agencia Bancária: SANTANDER 

Agencia n.º 4361 - Conta Corrente: 130013020 

Telefone: (24) 33270153 - (24) 97403-4545 - (24) 99203-9090  

E-mail: flm.atacadista@gmail.com 

5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento da entrega. 

5.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

5.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

5.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 
Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito 
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será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o vencimento da 
fatura até a data do efetivo pagamento. 

5.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá conceder à 
Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de acordo com o IPCA 
pro rata die, conforme art. 145, §1º, da Lei nº 14133/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

6.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

6.1.5 fraudar a licitação; 

6.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa; 
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6.2.3 Impedimento de contratar e licitar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a multa será de 15%a 
30% do valor do contrato licitado; 

6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 
6.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 6.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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6.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

V - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 

8.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo a ocorrência de 
ata que tenha registrado o quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS E DA RENEGOCIAÇÃO 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
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de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 
seguindo o §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

I – Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.5 Não havendo êxito nas negociações, a Central Geral de Compras procederá à revogação do 
item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

9.6 Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Volta Redonda. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

UNIDADE GESTORA LOCAL 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais pendências 
oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma; 

11.3 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 130/2025. 

11.4 Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025. 

11.5 E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

  

 

 

PAULO ROBERTO COSTA DOCCA  
P/Município 

 
 
 
 
 

FRANCISCO LUIƵS MACHADO DOS REIS JUƵNIOR 
 P/Empresa 

 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________________ 

CPF:    ______________________________ 

NOME: _____________________________ 

CPF:   ______________________________ 

 


